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EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000002733
NOME DO INFRATOR: ELTER LUIZ KAFER
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-12-00334, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-12-00261, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000002744
NOME DO INFRATOR: ALENOR APÓSTOLO COLOMBI
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-11-00373, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do art. 29 §2° da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos. Em relação ao embargo, deter-
minou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/20-11-00253, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000002776
NOME DO INFRATOR: JOSÉ WILLANS DA SILVA FERREIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-10-00736, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00682, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000002795
NOME DO INFRATOR: JONATAS SOUSA ALVES
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: AUT-
2-S/20-10-00472, ante a incidência da prescrição, nos termos dos artigos 
29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou a manu-
tenção do embargo, conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/20-10-00413, 
observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000002807
NOME DO INFRATOR: JÂNIO LOPES MOTA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: AUT-
2-S/20-10-01118, ante a incidência da prescrição, nos termos dos artigos 
29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou a manu-
tenção do embargo, conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/20-10-01077, 
observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000002809
NOME DO INFRATOR: CRISTIANO ALOISIO DOS SANTOS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-10-01005, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-11-00412, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000002826
NOME DO INFRATOR: AROLDO GOMES
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-09-00545, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-09-00385, observando as formalidades legais.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000002831
NOME DO INFRATOR: ACHIDES ULIANA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-10-00949, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em co-
mento incapaz de produzir efeitos. Em relação ao embargo, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00759, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000002930
NOME DO INFRATOR: MURIEL PALHA DE ALMEIDA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em consonân-
cia com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-10-01071, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00128, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000002937
NOME DO INFRATOR: RANGEL LIO DE OLIVEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-10-00961, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embarga-
da, determinou a manutenção do embargo, conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/20-10-00911, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000002938
NOME DO INFRATOR: MARIA DO LIVRAMENTO SOUSA DE LIMA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-11-00374, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embarga-
da, determinou a manutenção do embargo, conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/20-11-00255, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000003103
NOME DO INFRATOR: TELMA TÓTOLA FORÇA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/20-10-01001, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. Em relação ao embargo, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00952, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000003475
NOME DO INFRATOR: JOÃO COELHO DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, DECLAROU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/21-01-00284, em razão de seu falecimento, o que caracteriza a 
extinção da pretensão punitiva do Estado, com fulcro no que dispõe o prin-
cípio da intranscendência da pena. Ademais, acerca da reparação do dano 
ambiental, cabe aos herdeiros procederem esta conduta, considerando a 
natureza propter rem do ilícito ambiental cometido. Quanto à área embar-
gada, determinou que sua liberação deve se manter condicionada ao cum-
primento dos preceitos estabelecidos na IN n° 07/2014/SEMA, observando 
as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000002933
NOME DO INFRATOR: JAIME VENTURINI AGROPECUÁRIA - ME
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em consonân-
cia com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: AUT-


